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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 466n1-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auloiza a'.

INTEREssADo: Bering V. da Silva - "Estaleiro Mady".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Rua Rio Pirapó, no 9í-F2, Vila Buriti, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 08.964.26310001-22 INSCRTÇÃoEsr,rou,rl: 06.200.699-0

04.291 .111-7

Fonn: (92) 3624-117714989 Frx: (92) 994684785

REGTsTRoNoIPAÂM: 1012.0601 PRocEssoNe:36721T111

ArrvrDADE: lndústria de Material do Transporte.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rio Pirapó, no 91-F2, Vila Buriti, Manaus-AM.

Ftulroaoo: Autorizar a fabricaçáo de embarcações e estruturas flutuantes.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Aten ção:
Esta licetrç8 é compostâ de t3 restriçôes e/oü cotrdiçôcs cotrstrDt€s tro verso, cujo nIo
cumprimento/rtcndimento süjeitsró, sus invslidaçáo e/ou as penalidades previstas em rorm&s.
Esta licetrçs nío comprovâ nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrçr deve permenecer na lotalizaçio ds stiüdrde ê €xposta dc forms visÍvcl (frerte c verso).

Manaus, 23 SET rn

Jutiano Marcos ffir" o" *r
DiretonÉileEte

Rosa Ma liveira Geisller
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Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque l0 de Novembro
Fonet (92) 2'123.672'l I 2123$73't I 21214778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'466/II-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 3672lllll.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer naturez gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade
8. Quando do esgotamento do sistema sanitrírio do empreendimento, âpresentar documento

comprobatório.
9. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nalureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimenÍo. adotar pÍocedimentos constantes no Plano de Emergência

lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade, georreferenciado

no Sistema de Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude em grâus. minutos.

segundos e décimos de segundos) e Datum SIRGAS /2000.

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL

12. Reapresentar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Emergência lndividual - PEI, observando as especificidades da Região, devendo

ser elaborado observando item a item do Anexo IV da Resolução CONAMA n"

39812008.
l3r Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinaçâo de resíduos.


